
 
 
 
 
 
 

 
 

 

 
 
Autoria: 
 
SEBASTIÃO ARY CORRÊA 
 
 
Ementa:
 
Fica instituído o “Dia do Detetive Particular” a ser comemorado no dia 26 de julho de cada
ano, conforme regulamentação da Lei Federal nº 13.432 de 11 de abril de 2017, criando
normas a serem observadas para o seu regular exercício, limitando o alcance dessa atuação
fincando os direitos e deveres do chamado Detetive Profissional.
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

N.° do Processo Nº do Protocolo Data do Protocolo Data de Elaboração

3604/2021 3771/2021 06/04/2021 13:09:49 06/04/2021 12:50:08

Tipo Número
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Principal/Acessório
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